
SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS

DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo nº SEI 00001-00009782/2023-19. Nono Termo Aditivo ao Termo de
Credenciamento nº 29/2023 firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL e o
LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. Objeto: inclusão do Pacote
de Procedimentos Denominado "Bem-Estar Integral" (Masculino e Feminino), no rol de
procedimentos dos serviços prestados pela instituição: a partir da publicação deste extrato
de Termo Aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Legislação: art. 65, II, da
Lei n° 8.666/93. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela Credenciada,
Sra. Lídia Freire Abdalla Nery.

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 07/2024 - VGDF
Processo SEI nº 04043-00000976/2024-12. Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico SRP nº 90013/2024 - CPC/SUAG/VGDF. Objeto: Contratação de empresa
especializada em gerenciamento de viagens (travel management company – tmc) para
prestação de serviços de agenciamento de viagens, locação de veículos, hotelaria e seguro-
viagem para atender as necessidades da Vice-Governadoria do Distrito Federal, por meio do
registro de Ata de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, especificados no Termo de Referência (154646960)
constante do ANEXO I do Edital de Licitação nº 90013/2024 (154694241), que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição. Assinatura da Ata: 10/12/2024. Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Empresa vencedora: AMAZON
EXPLORERS MANAUS LIMITADA, inscrita no CNPJ (MF) nº 04.389.953/0001-44,
Valor total da ARP: R$ 530.005,30 (quinhentos e trinta mil cinco reais e trinta centavos),
devendo ser aplicado no faturamento o desconto ofertado conforme sua proposta do Pregão
em epígrafe. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: CLEMILTON OLIVEIRA
RODRIGUES JUNIOR, na qualidade Subsecretário de Administração Geral da Vice-
Governadoria do Distrito Federal. Pela FORNECEDOR: CAIO LUCAS TUPINAMBA
BARROS, Procurador Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 50/2024
PROCESSO SEI Nº 04043-00001829/2024-60. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL X 35.861.908 DAVID
DE QUEIROZ ALVES, inscrita no CNPJ sob o nº 35.861.908/0001-74. DO OBJETO:
aquisição de equipamentos, mobiliário e eletrodomésticos para atender às demandas da
Vice Governadoria do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência (158124964). DO VALOR DO CONTRATO: R$
22.620,00 (vinte e dois mil seiscentos e vinte reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: Unidade Orçamentária: 100101 - Vice-Governadoria do Distrito
Federal. Nota de Empenho: 2024NE00423 (158179998), no valor de R$ 22.620,00 (vinte e
dois mil seiscentos e vinte reais), emitida em 09/12/2024, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0109, Natureza de
Despesa: 4.4.90.52. Fonte de recurso: 100. DOS SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR, na qualidade de Subsecretário de
Administração Geral da Vice-Governadoria do Distrito Federal. Pela Contratada: DAVID
DE QUEIROZ ALVES, na qualidade de Proprietário.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 63, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
A Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, através da Secretaria Executiva das
Cidades, torna público o Edital de Chamamento Público para vendedores Ambulantes na
modalidade de barraca, para emissão de Licenças Eventuais em Área Pública na área
descampada, após a ciclovia, na SRPN Qd. 901 trecho 01 - Asa Norte/DF e para gramado
estacionamento público do Planetário de Brasília, do lado Centro de Convenções Ulisses
Guimarães - Setor de Divulgação Cultural/DF, para o evento "30PRAUM (Show cantores

de rapper)", que ocorrerá no dias 21/12/2024, de 18:00h às 04:00h da madrugada, no
ARENA BRB ESTÁDIO MANÉ GARRINCHA - SRPN, Asa Norte - Brasília/DF.
As Licenças Eventuais serão SOMENTE na modalidade de barraca, sendo 25 vagas na
SRPN QD.901 - Asa Norte e 15 vagas para gramado estacionamento do Planetário de
Brasília - Setor Divulgação Cultural/DF, com a metragem de 16m2 (4x4) ou 20m2 (4x5)
para alimentação.
As barracas licenciadas só poderão utilizar no máximo 06 mesas plásticas com 04 cadeiras
na área em frente a barraca.
Os vendedores ambulantes licenciados no evento "Nosso Natal 2024", para a 3ª semana, de
15/12/2024 a 21/12/2024 não poderão se inscrever para concorrer a vagas de licenciamento
eventual neste evento.
Não haverá vagas para vendedor Ambulante na modalidade de caixeiro/circulante, para este
evento.
1.DAS INCRIÇÕES
1.1. DIA: 11/12/2024 (quarta-feira).
1.2. HORÁRIO: 09:00 às 17:00HS
1.3. LOCAL: Edifício Anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 917,
Brasília - DF.
1.4. O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, https://segov.df.gov.br/ ou pessoalmente no endereço: Anexo do Palácio
do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 917, Brasília - DF, CEP:70.075-900, a partir da
data da publicação deste Edital, ou pelo telefone (061) 3313-5933, de segunda à sexta-feira,
das 9:00h às 17:00h.
2. DA MONTAGEM
2.1. A montagem será a partir de 14:00h.
2.2. O tamanho da barraca é de 16 m2 (4x4) ou 20m2 (4x5) alimentação;
3. DO OBJETO.
3.1. O presente chamamento tem por objeto a concessão de licenças eventuais para o
trabalho de vendedor Ambulante para o evento"30PRAUM (Show cantores de rapper)".
3.2. A concessão de vagas para Ambulantes na modalidade barraca será conforme tabela
abaixo:

MODALIDADE LOCAL QUANTIDADE

BARRACA
área descampada, após a ciclovia, na SRPN Qd. 901

trecho 01 - Asa Norte
25

BARRACA
gramado do estacionamento público do Planetário de

Brasília - BSB/DF
15

4. DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO.
No momento da inscrição que ocorrerá conforme item 1 deste edital, os participantes
deverão apresentar;
4.1. Original e cópia de documento pessoal com foto;
4.2. Comprovante de endereço em seu nome ou uma declaração de residência;
5. DO VALOR DO PREÇO PÚBLICO.
5.1. É obrigatório o pagamento do preço público de acordo com a publicação da
Ordem de Serviço nº 22, de 29/01/2024 da Administração Regional do Plano Piloto,
que estabeleceu-se;
5.2. O Preço Público no valor de R$ 1,28 por dia, por m².
5.3. O tamanho permitido da barraca será de 16m2 (4m x 4m).
5.4. A barraca de alimentação que usa área para mesas e cadeiras (consumação) será de 20
m2 dia (4m x 5m).
5.5. Como evento será de 01 dia, o valor a ser cobrado pela barraca 16m2 será de R$ 20,48
(vinte reais e quarenta e oito centavos) e pela barraca 20m2 será de R$ 25,60 (vinte e cinco
reais e sessenta centavos).
5.6. O DAR eletrônico, será emitido pelo SISLANCA da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal.
6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
6.1. Será reservado 02 vagas, sendo 01 vaga para cada área, correspondendo a 5% (cinco
por cento) do total de vagas para cada dia, como cota mínima para atender pessoas com
deficiências (PCD), mediante apresentação da carteirinha (comprovação), conforme
Decreto 9.508/2018.
7. DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO.
7.1. Havendo inscrições validadas em número maior que a quantidade de vagas ofertadas, a
Gerência de Ambulantes Food Truck e Engenhos Publicitários subordinada a Subsecretaria
de Mobiliário Urbano e Apoio as Cidades, realizará sorteio, imediatamente após o término
do horário previsto para as inscrições do evento.
7.2. O sorteio será realizado no aplicativo sorteio fácil;
7.3. O sorteio será numerado de acordo com o número de inscritos;
7.4. O sorteio poderá contar com os Ambulantes que estiverem presentes ao final do horário
limite de inscrição;
7.5. Não havendo Ambulantes presentes no local será realizada confecção de ata assinada
por todos os servidores presente no ato da inscrição, bem como anexo de fotos dos números
sorteados em tela, para comprovar transparência.
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